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'I PREFEITURA MUNICIPAL DE ACUIA BRANCA
I ESTADO DC EsPiRITC sANTo
I

i
I Lei n° 1.058/2012 Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei

orçamentária para o exercicio financeiro de 2013 e dá

i outras providências.

l o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado
1 do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço

I saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

I seguinte Lei:
I

'- L.

; DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O Orçamento do Municipio de Águia Branca. relativo ao exercicio de 2013, sera

elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, em
Cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°, da Constituição Federal, no artigo 81. § 2°, da Lei Orgânica do
Municipio de Águia Branca. e no artigo 4°, da Lei Complementar n ° 101. Compreendendo:

I - as metas fiscais'.

II - as prioridades da Administração Publica Mun Cipal'I

III - a organização e estrutura dos orçamentos;
I

i*- IV - as diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentária anual e suas alterações;

V - as diretrizes para execução da lei orçamentais anual;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Municipio;

VII - as disposições relativas as despesas Com pessoal e encargos sociais;

VIII - as disposições finais
I

I
I I-DAS METAS FISCAIS

iI

Art. ° . - . _l 2 Em Cumpnmento ao estabelecIdo no artigo 4o da Lel- Complementar no 101 de 4 d .
Í 2000' as metas fiscais de receitas. despesas, resultado primario no ' I I e maio deIi

. mina e montante da divida publica para o
I

II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do EsPiRITo sANTo

exercicio 2013, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em Conformidade com a Portaria n° 462, de05 de agosto de 2009fiSTN.

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, IndiretaConstituidas pelas Autarquias. Fundações, Fundos, Empresas Pú :ticas e Sociedades de Economia Mista queÃ recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° ca LRF, foi incluído nos moldes do ManualTecnico de Demonstrativos Fiscais da Portaria n° 462/2009-STN.

l Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2° e 3° desta Lei, constituem-¡'f se dos seguintes:

J ANEXO DE RISCOS FISCAIS
I I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

i ANExo DE METAs FIscAIs
l Demonstrativo I - Metas Anuais;
Í Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Co Exercicio Anterior;l Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três ExercíciosAnteriores;

l Demonstrativo IV- Evolução do Património Liquido;Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos'Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuaria do Regime Proprio de Previdência dos
Servidores;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; el i*- Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatfirias de Caráter Continuado.

Riscos FIsCAIs E PROVIDÊNCIAS
'

Art. 6° - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4° da LRF a Lei :le Diretrizes Orçamentárias
- LDO, deverá

conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 7° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4° da Lei Compementar n° 1002000, o Demonstrativo l -

Metas Anuais, sera elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos aPrimário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercicio de Rseguintes.
Receitas, Despesas, Resultado

eferëncia 2013 e para os dois
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ESTADO Do EsPiRITo sANTo

§ 1° - Os Valores correntes dos exercicios de 2013. 2014 e 2015 deverão levar em conta a previsão
de aumento ou redução das despesas de caráter continuado. resultantes da concessão de aumento salarialI
incremento de programas ou atividades incentivadas. inclusão ou eliminação de programas. projetos ou
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Indice Oficial de inflação Anual. dentre os
sugeridos pela Portaria n° 46212009 da STN.

§ 2° - Os valores da coluna “% PIB”. serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores
correntes. divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR

Art. 8° - Atendendo ao disposto no § 2°. inciso I. do Art. 4° da LRF. o Demonstrativo II - Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior. tem como flnalidade estabelecer um comparativo entre
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior. de Receitas. Despesas. ResultadoPrimário e Nominal. Divida Pública Consolidada e Divida Consolidada Liquida. incluindo análise dos fatoresdeterminantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

§ 1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinquenta milhabitantes. se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercicios inferiores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 9° - De acordo com o ã 2°. item It. do Art. 4° da LRF. o Demonstrativo Ill - Metas Fiscais AtuaisComparadas com as Fixadas nos Tres Exercicios Anteriores. de Receitas. Despesas. Resultado Primário eNominal. Divida Pública Consolidada e Divida Consolidada Líquida. deverão estar instruídos com memória emetodologia de calculo que justifiquem os resultados pretendidos. comparando-as com as fixadas nos trèsexercicios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da PoliticaEconómica Nacional.

§ 1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinqüenta miIhabitantes. se restringe aqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios inferiores a 2005.

§ 2° - Objetivando maior consistência e subsidio as análises. os valores devem ser demonstrados emvalores correntes e constantes. utilizando-se os mesmos indices já comentados no Demonstrativo l.

Lei n° 105812012 - t. DO
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ESTADO OO EsPiRITO sANTO

EVOLUÇÃO OO PATRIMONIO LlQuIOO

Art. 10° - Em obediência ao § 2°. inciso llI, do Art. 4° da LRF.o Demonstrativo IV - Evolução dO

Património Liquido deve traduzir as variações do Patrimonio de cada Ente do Municipio e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do

Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2°. inciso Ill. do Art. 4° da LRF. que trata da Evolução do Patrimônio Liquido.
estabelece também. que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram O referido património.
devem ser reaplicados em despesas de capital. salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social,
geral ou proprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos
com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de Onde foram Obtidos os recursos e Onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Liquido do
Regime Previdenciário.

AVALIAÇÃO OA sITuAçAo FINANCEIRA E ATuARIAL oo REGIME PROPRIO oA PREVIDENCIA oos
' sERvIOoREs PÚBLICOS

Art 12 - Em razão do que esta estabelecido no § 2°. inciso IV. alinea "a", do Art. 4°. da LRF. o
Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. deverá conter a avaliação da
situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais. nos três últimos exercicios. O
Demonstrativo Vl - Avaiiação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos. seguindo O modelo da Portaria n° 462/2009-STN. estabelece um comparativo de
Receitas e Despesas Previdenciárias. terminando por apurar O Resultado Previdenciário e a Disponibilidade
Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no §2°. inciso V. do Art. 4°. da LRF. O Anexo de Metas Fiscais
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia tiscal e sua compensação. de maneira a
não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais. anistia, remissão. subsidio. crédito presumido.concessão de isenção. alteraçãoI de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros beneficios quecorrespondem à tratamento diferenciado.

Ler n° 105812012 - l_.D O
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ESTADO Do ESPÍRITO sANTo

§ 2° - A Compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita. elevação
de alíquotas ampliação da base de cálculo. majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art 14 - O Art. 17. da LRP. considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua
execução por um periodo superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo Vlll
- Margem de Expansão das Despesas de Caráter

Continuado, destina-se a permitirpossível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades quevenham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

ll - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINÍSTRAÇAO MUNICIPAL

Art. 15 - Em consonância com o Plano Plurianual para o periodo de 2010 a 2013. constituiprioridades e metas da Administração Municipal para o exercicio financeiro de 2013;

I - melhoria do Ensino Público Municipal, através do aumento de vagas, da recuperação dasinstalações tisicas, do treinamento dos recursos humanos e renovação instrumental de sua rede escolar;

il- manutenção da municipalização do ensino;

Ill - oferecer educação basica de qualidade em que a formação do cidadão possibilite a suaparticipação na vida economica. social e politica do Pais;

IV - assegurar gratuitamente aos jovens e adultos, oportunidades educacionais apropriadas,considerando suas caracteristicas- interessesI condições de vida e de trabalho;

V - manter o funcionamento do Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento daEducação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação;

Lei n° 105812012 - LDO.
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ESTADO oo ESPÍRITO sANTo

VI - desenvolver ações de combate ao analfabetismoI de cunho socio-educativas, visando a
Construção da cidadania1 articulando para isso as varias instituições que compõem a estrutura social;

VII - expandir e qualificar a oferta de serviços e ações na area de saúde, em consonância com as
diretrizes da Lei Orgânica do Sistema Único de Saude, promover investimentos na area de Assistencia
Médica, Sanitaria, Saúde Maternodnfantil, Alimentação, Nutrição e afins;

VIII - manter o processo de municipalização da saúde, incentivando a gestão plena do Sistema
Municipal;

IX - Melhorar e ampliar o nivel de resolutividade da Assistência a Saúde;

X - aprimorar o gerenciamento do Sistema de Saúde no Municipio;

XI - atuar' em parceria com a sociedade organizada, a iniciativa privada e os Governos Estadual e
Federal no combate à pobreza. ao desemprego e a fome;

XII - promover a desburocratização e informação da Administração Municipal. facilitando o acesso do
cidadão e do contribuinte às informações de seu interesse;

XIII - melhoria da qualidade de vida da população e amparo à criança;

XIV - aperfeiçoamento de recursos humanos e valorização do servidor publico;

XV - desenvolvimento e crescimento económicoI visando aumentar a participação do Municipio naRenda Estadual e geração de empregos;

XVI - ampliação da capacidade instalada de atendimento ambulatorial e implantação de atendimentomédico hospitalar;

XVII - adequar e modernizar a infra-estrutura do Municipio às exigências do crescimento econômicoe do desenvolvimento sociai;

XVIII - apoiar o setor agropecuário visando a melhoria da produtividade e qualidade do setor comfortalecimento da produção cafeeira, abertura e recuperação de estradas vicinaisI implementar o programa deeletrificação rural junto a outros governos, e outras atividades afins;

XIX - apoiar o PRONAF'- Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura FamiliarI viabilizandoa permanência do trabalhador no campo, com melhores condições de vida;

Lei n° LCISBIZOIZ - L.D.O_
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ESTADO oo esPlRITo sANTo

XX - expandir o sistema de esgotos, sistema de captação de águas DiWÍaiS. drenagem e Construção

de galerias;

XXI - melhorar as condições viarias do Municipio;

XXII - apoiarl estimular e divulgar a promoção cultural;

XXIII - exercer a fiscalização ostensiva dos agentes poluentes. protegendo os recursos naturais e

renováveis;

XXIV - melhoria de atendimento das necessidades básicas na a'rea de habitação popular, visando

minimizar o Déficit Habitacional do Municipio em parceria com os Governos Federal e Estadual, investir na

Urbanização dos Bairros, dotando-os de pavimentação de vias urbanas, melhorando os serviços de utilidade

pública;

XXV - promover melhoria¿de atendimento das necessidades básicas na àrea de Assistência Social
Geral, subvencionando as Entidades de Ensino EspecialI de amparo à velhice. de amparo as crianças de zero

a 06 (seis) anos de idade, em consonância com as Diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social, bem

como no patrocinio de eventos comunitários, priorizando as comunidades carentes;

XXVI - utilização de parceria para viabilizar o desenvolvimento, articulando com Órgãos Federais,
Estaduais, Municipais, entidades privadas e Instituições Financeiras Nacionais e Internacionais com vista à
captação de recursos para a realização de programas de projetos que promovam o desenvolvimento
econômico, social, cultural e turístico do Municipal de Aguia Branca;

XXVII - Facilitar a criação, o crescimento e a consolidação de empreendimentos de pequeno
porte. como forma de incentivar'o desenvolvimento socioeconômico planejado e equilibrado ajudando
a reduzir as diferenças sociais. '

Art. 16 - Observadas as prioridades definidas no Artigo anterior, as metas programáticas
correspondentes, terão procedência na alocação dos recursos orçamentários de 2013, não se constituindo
todavia. em limite à programação das despesas.

§ 1° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2013. o Poder Executivo podera aumentar ou
diminuir as metas fisicas estabeiecidas nesta leiI a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada
de forma a preservar o equilibrio das contas públicas.

III - DA oRGvANIzAÇÃo E ESTRUTURA Dos oRÇAMENTos
Lei n° 1.058/2012 - l..D.O.
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Art. 17 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social obedecerão a estrutura organizacional em

vigor e discriminarão a despesa por função, sub-função, programa, proieto. atividade ou operação especial,

suas respectivas dotações e indicarão a categoria económica. os grupos de natureza de despesa. as

modalidade de aplicação e os 'elementos de despesa. tudo em conformidade com as Portarias

SOFISTN/4211999 e 163r2001 e alterações posteriores. as quais deverão conter os Anexo exigidos nas
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional- STN

§ 1° - Os programas. classificadores da ação governamental integrantes da estrutura programática.
são os definidos pelo Plano Plurianual 2010-2013.

§ 2° - Na indicação do grupo de natureza da despesa a que se refere o caput deste artigo. será
obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria interministeriai n° 163, de 04 de maio de 2001.
da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas alterações:

a) pessoal e encargos sociais (1)
b) juros e encargos da dívida (2)
c) outras despesas correntes (3)

d) Investimentos (4)
e) lnversões financeiras (5): e
f) Amortização da divida (6)
g) Reserva do RPPS (7)

Art. 18 - A Reserva de Contingência. será identificada pelo digito 9. no que se refere ao grupo de
natureza de despesa. I

Art. 19 - Para efeito desta Lei, entende-se por:

l - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos
objetivos pretendidos. sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

Il - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. envolvendo
um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente. das quais resulta um produto
necessario à manutenção da ação'de governo;

llI - Projeto, Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendoum conjunto de operações limitados no tempo. das quais resulta Um produto que concorre para expansão ouaperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação Especial. as despesas que não contribuem para a manutenção das ações degoverno. das quais não resulte um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ouserviços:e

Lei n° 1.058/2012 - L.D.O.
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ESTADO OO ESPiRITO SANTO

V - Unidade Orçamentária. o menor nivel da classificação institucional. agrupada em Órgãos

orçamentários. entendidos estes corno Os de maior nivel da classificação institucional.

Art. 20 - O projeto de lei orçamentária anual. bem como. suas propostas de modificação nos termos

do parágrafo 5°. do Artigo 81 da Lei Orgânica Municipal. serão apresentados na forma e com detalhamento

estabelecidos nesta Lei.

Iv - OAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 21 - As diretrizes gerais para elaboração do Orçamento anual do Municipio. compreendem:

| - as receitas e despesas e O programa de trabalho deverão obedecer a classiflcaçäo constante do
Anexo II da Lei n.° 4.320 de 1? de março de 1964. e de suas alterações posteriores.

Art 22 - O Orçamento do Municipio será elaborado e executado visando garantir O equilibrio entre
receitas e despesas e a manutenção da capacidade de investimento.

Art. 23 - No projeto de lei Orçamentária anual. as receitas e as despesas serão orçadas a preços
correntes. estimados até O mês de dezembro de 2013.

Art. 24 - Na programação da despesa serão Observadas restrições no sentido de que:

I- nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos;
Il - não poderão ser incluidas despesas a titulo de Investimento - Regime de Execução Especial.

ressalvados Os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos. na forma do artigo 167. § 3°. da
Constituição Federal;

IIl - O Município so contribuirá para O custeio de despesas de competência de Outros entes da
Federação. quando atendido o artigo 62, da Lei Complementar 101. de 04.05.2000;

IV - não serão destinados recursos para atender despesas com pagamento. a qualquer título a
servidor da administração munícipai direta OU indireta. por serviços de consultoria OU assistënda ¡écmca
inclusive custeada com recursos decorrentes de convênios. acordos. ajustes ou instrumentos congêneres
firmados com Órgãos Ou entidades de direito público Ou privado. nacionais ou internacionais;

V - não serão destinados recursos para atender despesas com Auxílios para Instituições Privadas
ressalvadas as de cara'ter assistencial. médico. educacional e Associações de Produtores RuraisJ sem
finalidade lucrativa.

Lai r." 1.055/2012 - L O O.Página s ua 14 .l ,f
I-In LH-.. I.- flffifli-n J '

.I ... u. -H .nn-...4... .ft ..... n..... IEI:` r~cnnn1ncnnn mui-tim -ma :num-m4 fi¬i -r . z ñ



ESTADO Do ESPIRITO sANTo

Art. 25 - Os Órgãos da administração indireta terão seus orçamentos para o exercicio de 2013,

incorporados à proposta orçamentária do Municipio, caso` sob qualquer forma ou instrumento legal, recebam

recursos do tesouro municipal ou administram recursos e patrimonio do Municipio.

Art. 26 - Somente serão incluidas, na lei orçamentária anual, dotações para o pagamento de juros,

encargos e amortização das dividas decorrentes das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a

data do encaminhamento do projeto de lei do orçamento à Cãmara Municipal.

ArtH 27 - As dotações nominalmente identificadas na lei orçamentaria anual da União e do Estado

poderão constituir tontes de recursos para inclusão de projetos da lei orçamentária anual do Município.

Art. 28 - Considerando o parágrafo único do artigo 8°. da Lei Complementar n.° 101, fica entendido

como receita corrente liquida a definição estabelecida no artigo 2°, inciso IV, da citada Lei, excluindo os

recursos legalmente vinculados a` finalidade especifica inclusive seus rendimentos, que serão utilizados

exclusivamente para atender ao objetivo de sua vinculação.

Art 29 - A receita corrente liquida será destinada. prioritariamente, aos custeios administrativo e

operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de amortização, juros e encargos
da divida, à contrapartida das operações de crédito e às vinculações - Fundos, observados os limites
impostos pela Lei IComplementar n.° 101, de 04.05.2000.

Art. 30 - Na programação de investimentos sera observado o seguinte principio:

l - novos projetos somente serão incluidos na lei orçamentária depois de atendidos os em
andamento, ressalvados aqueles custeados com recursos de convênios especificos e as despesas de
conservação do patrimônio público e assegurada a contrapartida de operações de credito.

Art. 31 - Os valores relativos a precatórios, deverão ser incluidos no orçamento da entidade de
direito público` devendo as dotações orçamentárias e os créditos abertos ser consignados ao Tribunal de
Justiça para pagamento, conforme disposto no artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal.

Art. 32 - As dotações a titulo de Subvenções Sociais a serem concedidas pelo Poder Público,
somente serão incluidos na lei orçamentária anual e em seus respectivos creditos adicionais para atender as
despesas com Instituições Privadas de carater assistencial. médico e educacional, sem finalidade lucrativa.

Art. 33 - A lei orçamentária anual conterá dispositivo autorizando o Poder Executivo a abrir Creditos
Suplementares de acordo com o estabelecido no artigo 7°, inciso l da Lei Federal n.° 4.320/64

Parágrafo Único - As alterações do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, . nos níve1$ de
modalidade de aplicação e elemento de despesa, observada os mesmos projetosiatividades e umdade
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orçamentária poderão ser realizadas para atender às necessidades de execução. mediante publicação de

portaria e Atos do Poder Executivo e no que couber do Poder Legislativo.

Art. 34 - A dotação consignada para Reserva de Contingência será fixada em valor equivalente a 5%

(cinco por cento), no maximo, da receita, incluida os resultantes de transferências constitucionais do Estado e

da União.
§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primario positivo se for o

caso, e também para abertura de Creditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO n°

42/1999, art. 5° e Portaria STN n° 163/2001, art. 8° (art. 5° Ill, "b" da LRF)I

Art. 35 - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de creditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento de despesa, os quais serão modificados independentemente de nova publicação.

Art. 36 - Acompanharã a lei orçamentária anual, alem dos demonstrativos previstos no Artigo 2°,

parágrafo 1° e 2° da Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964, a demonstração dos recursos destinados a

manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento da aplicação de 25%

(vinte e cinco por cento), das receitas provenientes de impostos, prevista no Artigo 212 da Constituição

Federal.

V - DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

ArL 3? - Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação de empenho, a ser efetivada nas

hipóteses previstas no artigo 31, bem como se o comportamento da execução da receita não for suficiente ao

atendimento da programação financeira de que trata o artigo 8° da Lei Complementar 101, de 04.05.2000:

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;

ll - despesas com obras e instalações, aquisição de imoveis, compra de equipamentos e material

permanente;

Ill - despesas de custeio cujos recursos fixados no orçamento 2012, excedam os valores realizados

no exercicio anterior;

Parágrafo Unico - Não serão passíveis de limitação as despesas concernentes às ações nas areas
de educação e saúde.

Lain'1.058i2012 - I..D.O.
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Art. 38 - Fica excluída da proibição prevista no artigo 22. parágrafo único. inciso V. da Lei I

Complementar 101. de 04.05.2000. a contratação de hora extra para pessoal em exercicio nas secretarias

municipais de Saúde e de educação.

vI- DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 39 Na estimativa das receitas constante do projeto de lei Orçamentária Serão considerados os
efeitos das propostas de alterações na legislação tributária.

§ 1° - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento do projeto de lei
«nv -- Orçamentária anual a Camara Municipal, que impliquem excesso de arrecadação em relação à estimativa de

receita constante do referido proieto de lei. Os recursos adicionais será Objeto de crédito adicional. no decorrer
do exercicio de 2013.

§ 2° - Quaisquer projetosI de lei que resultem em redução de encargos tributários para Setores da
atividade economica ou regiões dacidade deverão Obedecer aos seguintes requisitos:

I - atendimento do artigo 14. da Lei Complementar n.° 101. de 04.05.2000;

II - demonstrativo dos beneficios de natureza econômica Ou Social;

III - apreciação preliminar pela Secretaria Municipal de Finanças. no caso do IPTU. ITBI e taxa de I
limpeza pública. i

*r vII - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS com PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 40 - O Executivo eo Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa. em 2013. criar cargos e
funções. alterar a estrutura de Carreira. corrigir OU aumentar a remuneração de servidores. conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou Caráter temporario na forma de lei. observados
os limites e as regras da LRF (art.'169. § 1°. Il da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos /na lei de orçamento para 2013.
i

Art. 41
- O Executivo Municipal adotará as Seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal ›Caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 'I - eliminação das despesas com horas-extras;

R I
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II - demissão de Servidores admitidos em caráter temporario;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - eliminação de vantagens concedidas a servidores.

vIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42 - São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas de orçamento,
programação financeira e contabilidade` que viabilizem a execução de despesas Sem comprovada a suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 43 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja sancionado até 31 de dezembro de 2012I a
programação dele constante podera ser executada em cada mês. até o limite de 1112 (um doze avos) do total
de cada dotação, na forma da proposta remetida a Câmara Municipal, enquanto a respectiva Lei não for
Sancionada.

§ 1° - Considerar-sea antecipação de crédito ã conta da lei orçamentária a utilização dos recursos
autorizados neste artigo.

§ 2° - Eventuais Saldos negativos. apurados em conseqüência de emendas apresentadas ao projeto
de lei na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados após a sanção da lei
orçamentária anual, atraves da abertura de créditos adicionais.

§ 3° - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigoI podendo ser movimentadas em sua
totalidade, as dotações para atender despesas com:

l - pessoal e encargos sociais;

Il - beneficios previdenciários;

Ill - serviço da divida;

IV - pagamento de compromissos correntes nas areas de saúde, educação e assistência social;

V - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito ou detransferências da União e do Estado;

Vl ~ categorias de programação cujos recursos correspondam a contrapartida do Municipio emrelação àqueles recursos previstos no inciso anterior.
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Art. 44 - Serão Conside'radas legais as despesas Com muitas e juros pelo eventual atraso no

pagamento de Compromissos assumidos. motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 45 - O Poder Executivo definira', por meio de ato próprio, as despesas Consideradas irrelevantes,
em atendimento ao artigo 16. § 3°. da Lei Complementar n.° 101. de 04.05.2000.

Art 46 - Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

PUBLIQUE-SE E CUFI-'iPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca. Estado do Espirito Santo, em 17 de agosto
de 2012.

ANGELO/AN io ÉLRTELETTI
PR ITC MUNICIPAL
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